
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA 047, DE 18 DE MAIO DE 2022

Dispõe  sobre  a  designação  dos
Membros da Comissão Especial de
Processo  Se le t i vo  Câmara
Municipal e dá outras providências.

 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JARDIM  DO
SERIDÓ – RN, biênio 2021/2022, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO  a necessidade de realização de Processo Seletivo
para escolha e contratação de Auxiliar de Serviços Gerais para atender
à necessidade temporária e de excepcional interesse público da Câmara
Municipal de Jardim do Seridó/RN, uma vez que somente temos 02
(dois) cargos de ASG disponíveis no quadro funcional, estando apenas
um deles efetivamente ocupado;
 
CONSIDERANDO a reabertura do Telecentro e Centro de Leitura da
Câmara Municipal  e a necessidade de limpeza diária e contínua do
Prédio respectivo que sedia os dois anexos;

CONSIDERANDO  ainda  a  exoneração  concedida  a  pedido  da
funcionária Ana Rayssa Alves de Medeiros, mediante a Portaria nº 044
de 13 de maio de 2022;

CONSIDERANDO a vacância do cargo e a previsão legal inserida na
Lei Municipal nº 743/2005.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para composição da
Comissão Especial  para  realização do Processo Seletivo  da Câmara
Municipal de Jardim do Seridó/RN:

•    Arthur Antunes Neri de Souza – Chefe de Gabinete
•    Bartolomeu dos Anjos Sales – Diretor de Secretaria Legislativa
•    Jefferson Maurício do Nascimento – Vereador
•    José Wilson da Silva – Vereador
•    Stephany Karoline Santos de Oliveira – Vereadora
 
Art. 2º A presente Comissão, sob a presidência do primeiro integrante,
procederá  a  seus  trabalhos  seguindo  os  critérios  de  acordo  com a
legislação vigente.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Ronaltty Neri dos Santos
Presidente
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